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igarapé com o igarapé Caripuninhas; deste segue para a montante
pela margem esquerda do igarapé Caripuninhas, pelo limite da Es-
tação Ecológica Estadual Serra dos Três Irmãos - EEESTI até o ponto
5, de c.p.a. 297548 E e 8978890 N, localizado em frente à con-
fluência do referido igarapé com um seu tributário sem denominação
à margem direita; deste segue em linha reta, ainda pelo limite da
EEESTI, até o ponto 6, de c.p.a. 305280 E e 8978751 N; deste segue
em linha reta, ainda pelo limite da EEESTI, até o ponto 7, de c.p.a.
316374 E e 8988597 N, localizado na margem direita do rio Ca-
ripunás; deste segue em linha reta, ainda pelo limite da EEESTI, até
o ponto 8, de c.p.a. 320557 E e 8992885 N; deste segue em linha
reta, ainda pelo limite da EEESTI, até o ponto 9, de c.p.a. 322821 E
e 8987457 N; deste segue em linha reta, ainda pelo limite da EEESTI,
até o ponto 10, de c.p.a. 332658 E e 8992629 N; deste segue em linha
reta até o ponto 11, de c.p.a. 332944 E e 8992355 N, localizado na
margem direita de um igarapé sem denominação, afluente do igarapé
Marapaná; deste segue a jusante pelo referido igarapé até o ponto 12,
de c.p.a. 331890 E e 8990388 N, localizado na sua confluência com
o igarapé Marapaná; deste segue a jusante pela margem direita do
igarapé Marapaná até o ponto 13, de c.p.a. 332490 E e 8989383 N,
localizado em sua foz no rio Madeira; deste segue a montante pela
margem esquerda do rio Madeira até o ponto 14, de c.p.a. 236491 E
e 8936739 N, localizado na foz do igarapé do Ferreira; deste segue a
montante pela margem esquerda do igarapé do Ferreira até o ponto
15, de c.p.a. 230721 E e 8951806 N, localizado em uma de suas
nascentes; deste segue em linha reta até o ponto 16, de c.p.a. 230692
E e 8952242 N, localizado na divisa entre os Estados do Amazonas e
de Rondônia; deste segue sempre pela divisa dos Estados até o ponto
17, de c.p.a. 247272 E e 8972157 N, que coincide com o ponto 92 do
memorial descritivo do Parque Nacional Mapinguari, constante do art.
2o do Decreto de 5 de junho de 2008, que o criou.

Parágrafo único. O subsolo da área descrita no caput deste
artigo integra os limites do Parque Nacional Mapinguari.

Art. 117. É excluído da área de ampliação do Parque Na-
cional Mapinguari o polígono com a seguinte descrição: inicia-se no
ponto 18, de c.p.a. 259763 E e 8958250 N, localizado sobre a divisa
entre os Estados do Amazonas e de Rondônia; deste segue para o
ponto 19, de c.p.a. 264103 E e 8955061 N, que coincide com o ponto
91 do memorial descritivo constante do Decreto de 5 de junho de
2008, que criou o Parque Nacional Mapinguari; deste segue para o
ponto 20, que coincide com o ponto 90 do memorial descritivo do
Parque Nacional Mapinguari (Decreto de 5 de junho de 2008), lo-
calizado na nascente do Rio Coti, com c.p.a. 266000 E e 8956158 N;
deste segue a montante pela margem esquerda do rio Coti para o
ponto 21, que coincide com o ponto 89 do memorial descritivo do
Parque Nacional Mapinguari, localizado na confluência do rio Coti
com o igarapé Branco, com c.p.a. 268336 E e 8973087 N; deste
segue a montante pela margem direita do igarapé Branco até o ponto
22, que coincide com o ponto 88 do memorial descritivo do Parque
Nacional Mapinguari, de c.p.a. 273632 E e 8963034 N; deste segue
em linha reta para o ponto 23, de c.p.a. 278170 E e 8958856 N; deste
segue em linha reta para o ponto 24, de c.p.a. 279192 E e 8955010 N;
deste segue em linha reta para o ponto 25, de c.p.a. 277575 E e
8950507 N; deste segue em linha reta para o ponto 26, de c.p.a.
277559 E e 8947119 N; deste segue em linha reta para o ponto 27, de
c.p.a. 274278 E e 8947516 N; deste segue em linha reta para o ponto
28, de c.p.a. 271378 E e 8948477 N; deste segue em linha reta para
o ponto 29, de c.p.a. 266234 E e 8947989 N; deste segue em linha
reta para o ponto 30, de c.p.a. 262693 E e 8950980 N; deste segue em
linha reta para o ponto 31, de c.p.a. 256665 E e 8951499 N; deste
segue em linha reta para o ponto 32, de c.p.a. 256985 E e 8953483 N;
deste segue em linha reta para o ponto 33, de c.p.a. 259510 E e
8956411 N; deste segue em linha reta para o ponto 18, ponto inicial
desta descrição.

Art. 118. É excluída do Parque Nacional Mapinguari a área
do polígono descrito no art. 116 desta Lei que será inundada pelo
lago artificial a ser formado pela barragem da Usina Hidroelétrica de
Jirau, até a cota 90 m (noventa metros).

Parágrafo único. No período do ano em que o nível do lago
estiver abaixo da cota 90 m (noventa metros), ficam proibidas ati-
vidades agropecuárias na faixa da sua margem esquerda.

Art. 119. É estabelecida como limite da zona de amorte-
cimento do Parque Nacional Mapinguari a faixa de 10 km (dez qui-
lômetros) em projeção horizontal, a partir do seu novo perímetro.

Art. 120. É permitido no Parque Nacional Mapinguari o
deslocamento de veículos envolvidos em atividades de mineração ou
de transporte do seu produto pela estrada já existente no momento da
publicação desta Lei e que passa pela área descrita no art. 116, dando
acesso às áreas de mineração São Lourenço e Macisa, desde que
devidamente licenciadas, exclusivamente pelo trecho já existente no
momento da publicação desta Lei, entre os pontos de c.p.a. 277975 E
e 8941724 N, localizado às margens do rio Madeira, e de c.p.a.
275739 E e 8947339 N, localizado sobre o limite sul do polígono
descrito no art. 117 desta Lei.

Art. 121. Na elaboração do Plano de Manejo do Parque
Nacional Mapinguari, o Conselho de Defesa Nacional, por meio de
sua Secretaria Executiva, e o Ministério da Defesa serão ouvidos,
devendo se manifestar sobre as questões pertinentes às suas atri-
buições legais.

Art. 122. No exercício das atribuições constitucionais e le-
gais das Forças Armadas e da Polícia Federal na área de ampliação
do Parque Nacional Mapinguari, estão compreendidas:

I - a liberdade de trânsito e acesso, por via aquática, aérea ou
terrestre, de militares e policiais para a realização de deslocamento,
estacionamentos, patrulhamento e demais operações ou atividades
indispensáveis à segurança e integridade do território nacional;

II - a instalação e a manutenção de unidades militares e
policiais, de equipamentos para fiscalização e apoio à navegação
aérea e marítima, bem como das vias de acesso e demais medidas de
infraestrutura e logística necessárias, compatibilizadas com o Plano
de Manejo da Unidade, quando fora da faixa de fronteira; e

III - a implantação de programas e projetos de controle e
ocupação da fronteira.

Art. 123. É ampliada a Estação Ecológica de Cuniã, es-
tabelecida pelo Decreto de 27 de setembro de 2001 e pelo Decreto de
21 de dezembro de 2007, atualmente localizada nos Estados de Ron-
dônia e do Amazonas, respectivamente nos Municípios de Porto Ve-
lho e Canutama, que passa a incluir em seus limites a área de cerca de
63.812 ha (sessenta e três mil, oitocentos e doze hectares) relativa à
Floresta Estadual de Rendimento Sustentável Rio Madeira "A", uni-
dade de conservação criada pelo Decreto Estadual no 4.574, de 23 de
março de 1990, no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Art. 124. A área de ampliação da Estação Ecológica de
Cuniã tem as seguintes características e confrontações: a descrição do
perímetro inicia no ponto "P-01", de coordenadas geográficas apro-
ximadas latitude 08o07'31"S e longitude 63o03'03"WGR, situado ao
norte da linha divisória das terras pertencentes aos Títulos Definitivos
Nova Esperança e Assunção; deste, segue pela divisa do Título De-
finitivo Nova Esperança com um rumo aproximado de 65o0 0 ' S W,
percorrendo uma distância aproximada de 13.011,00 m (treze mil e
onze metros), até o ponto "P-02", de coordenadas geográficas apro-
ximadas latitude 08o10'31"S e longitude 63o09'29"WGR, situado no
canto comum aos Títulos Definitivos Nova Esperança e Espírito San-
to; deste, segue pela divisa do Título Definitivo Espírito Santo com
um rumo aproximado de 72o20'SW, percorrendo uma distância de
4.328,00 m (quatro mil, trezentos e vinte e oito metros), até o ponto
"P-03", de coordenadas geográficas aproximadas latitude 08o11 ' 1 4 " S
e longitude 63o11'44"WGR, situado no canto comum aos Títulos
Definitivos Espírito Santo e Cunacho; deste, segue pela divisa do
Título Definitivo Cunacho com um rumo aproximado de 87o0 0 ' S W,
percorrendo uma distância aproximada de 4.099,00 m (quatro mil e
noventa e nove metros), até o ponto "P-04", de coordenadas geo-
gráficas aproximadas latitude 08o11'21"S e longitude 63o13'58"WGR,
situado na divisa dos Títulos Definitivos Cunacho e Tira Fogo; deste,
segue pela lateral do Título Definitivo Tira Fogo com um rumo
aproximado de 0o03'NW, percorrendo uma distância aproximada de
1.222,00 m (mil, duzentos e vinte e dois metros), até o ponto "P-05",
de coordenadas geográficas aproximadas latitude 08o10'41"S e lon-
gitude 63o13'58"WGR; deste, segue pela divisa fundiária do Título
Definitivo Tira Fogo com um rumo aproximado de 66o34'NW, per-
correndo uma distância aproximada de 2.996,00 m (dois mil, no-
vecentos e noventa e seis metros), até o ponto "P-06", de coordenadas
geográficas aproximadas latitude 08o10'02"S e longitude
63o15'28WGR, situado na divisa da Reserva Biológica do Lago do
Cuniã; deste, segue pela citada divisa com um rumo aproximado de
39o00'NE, percorrendo uma distância aproximada de 11.990,00 m
(onze mil, novecentos e noventa metros), até o ponto "P-07", de
coordenadas geográficas aproximadas latitude 08o04'57"S e longitude
63o11'21"WGR; deste, segue pela lateral da citada reserva com um
rumo aproximado de 45o24'NW, percorrendo uma distância apro-
ximada de 18.319,00 m (dezoito mil, trezentos e dezenove metros),
até o ponto "P-08", de coordenadas geográficas aproximadas latitude
07o57'56"S e longitude 63o18'28"S, situado na linha divisória in-
terestadual - Rondônia e Amazonas; deste, segue pela citada linha
com um rumo aproximado de 90o00'NE, percorrendo uma distância
aproximada de 45.061,00 m (quarenta e cinco mil e sessenta e um
metros), até o ponto "P-09", de coordenadas geográficas aproximadas
latitude 07o57'56"S e longitude 62o53'53"WGR; deste, segue com um
rumo aproximado de 21o08'SW, confrontando com terras matriculadas
em nome da União, numa distância aproximada de 7.795,00 m (sete
mil, setecentos e noventa e cinco metros), até o ponto "P-10", de
coordenadas geográficas aproximadas latitude 08o01'54"S e longitude
62o55'25"WGR, situado na divisa do Título Definitivo Firmeza; deste,
segue pela linha fundiária do cito Título Definitivo com um rumo
aproximado de 50o11'SW, percorrendo uma distância aproximada de
5.488,00 m (cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito metros), até o
ponto "P-11", de coordenadas geográficas aproximadas latitude
08o03'49"S e longitude 62o57'43"WGR; deste, segue com um rumo
aproximado de 60o12'SW, confrontando com terras matriculadas em
nome da União, numa distância aproximada de 7.252,00 m (sete mil,
duzentos e cinquenta e dois metros), até o ponto "P-12", de co-
ordenadas geográficas aproximadas latitude 08o05'47"S e longitude
63o01'09"WGR, situado na divisa do Título Definitivo Assunção;
deste, segue pela citada divisa com um rumo de 47o37'SW, per-
correndo uma distância aproximada de 4.714,00 m (quatro mil, se-
tecentos e quatorze metros), até o ponto "P-01", ponto de partida e
fechamento da descrição deste perímetro.

Art. 125. As terras da União contidas nos novos limites do
Parque Nacional Mapinguari e da Estação Ecológica de Cuniã serão
doadas ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
pelos órgãos e entidades federais que as detenham.

Art. 126. São declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Bio-
diversidade os imóveis rurais privados existentes nas áreas de am-
pliação do Parque Nacional Mapinguari e da Estação Ecológica de
Cuniã, nos termos da alínea k do art. 5o e do art. 6o do Decreto-Lei
no 3.365, de 21 de junho de 1941.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral Federal, órgão da Ad-
vocacia-Geral da União, por intermédio de sua unidade jurídica de
execução no Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade, é autorizada a promover as medidas administrativas e judiciais
pertinentes, visando à declaração de nulidade de eventuais títulos de
propriedade e respectivos registros imobiliários considerados irregu-
lares, incidentes nas áreas de ampliação do Parque Nacional Ma-
pinguari e da Estação Ecológica de Cuniã.

Art. 127. Até que ocorra a indicação de que trata o art. 5o da
Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, os débitos de devedores que
apresentaram pedidos de parcelamentos previstos nos arts. 1o, 2o e 3o

da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, vencidos até 30 de no-
vembro de 2008, que tenham sido deferidos pela administração tri-
butária devem ser considerados parcelados para os fins do inciso VI
do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional.

Parágrafo único. A indicação de que trata o art. 5o da Lei no

11.941, de 27 de maio de 2009, poderá ser instada a qualquer tempo
pela administração tributária.

Art. 128. A Lei no 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 5o-A:

"Art. 5o-A. O pagamento do frete do transporte rodoviário de
cargas ao Transportador Autônomo de Cargas - TAC deverá ser
efetuado por meio de crédito em conta de depósitos mantida em
instituição bancária ou por outro meio de pagamento regulamen-
tado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

§ 1o A conta de depósitos ou o outro meio de pagamento
deverá ser de titularidade do TAC e identificado no conhecimento
de transporte.

§ 2o O contratante e o subcontratante dos serviços de trans-
porte rodoviário de cargas, assim como o cossignatário e o pro-
prietário da carga, são solidariamente responsáveis pela obrigação
prevista no caput deste artigo, resguardado o direito de regresso
destes contra os primeiros.

§ 3o Para os fins deste artigo, equiparam-se ao TAC a Em-
presa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC que possuir, em
sua frota, até 3 (três) veículos registrados no Registro Nacional
de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC e as Co-
operativas de Transporte de Cargas.

§ 4o As Cooperativas de Transporte de Cargas deverão efetuar
o pagamento aos seus cooperados na forma do caput deste artigo.

§ 5o O registro das movimentações da conta de depósitos ou
do meio de pagamento de que trata o caput deste artigo servirá
como comprovante de rendimento do TAC.

§ 6o É vedado o pagamento do frete por qualquer outro meio
ou forma diverso do previsto no caput deste artigo ou em seu
regulamento."

Art. 129. (VETADO).

Art. 130. (VETADO).

Art. 131. É a União autorizada a conceder subvenção ex-
traordinária para os produtores independentes de cana-de-açúcar na
região Nordeste, referente à safra 2009/2010.

§ 1o Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento e da Fazenda estabelecerão, em ato conjunto, as condições
operacionais para implementação, execução, pagamento, controle e
fiscalização da subvenção prevista no caput deste artigo, devendo
observar que:

I - a subvenção será concedida aos produtores, diretamente
ou por meio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-
de-açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e álcool da região
Nordeste, excluindo-se a produção própria das unidades agroindus-
triais, bem como a produção dos respectivos sócios ou acionistas;

II - a subvenção será de R$ 5,00 (cinco reais) por tonelada de
cana-de-açúcar e limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por produtor
em toda a safra 2009/2010;

III - o pagamento será realizado em 2010 e 2011, referente à
produção da safra 2009/2010 efetivamente entregue a partir de 1o de
agosto de 2009, observados os limites estabelecidos nos incisos I e II
deste parágrafo.

§ 2o Os custos decorrentes da subvenção prevista neste artigo
serão suportados pela ação correspondente à Garantia e Sustentação
de Preços na Comercialização de Produtos Agropecuários, do Or-
çamento das Operações Oficiais de Crédito, sob a coordenação do
Ministério da Fazenda.
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